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EMENDA N°.01 A PROPOSIGAO DE LEI N°.24/2023 

Dé-se ao Art. 4° da Proposigéo de Lei n°.24/2023 a seguinte Redação: 

Art. 4° - A fim de garantir o direito constitucional a privacidade, as listas de espera 
ser&o divulgadas contendo apenas um número de protocolo fornecido pelo Departamento 

Municipal de Saúde. 

Parégrafo unico - As listas de espera serão atualizadas diariamente pelo órgão 

municipal competente. 

Sala das Comissdes, 04 de outubro de 2023. 

Leonel áraldoídZÁantos 
Vereador 

Vereador 

Justificação: A emenda se faz necessária para garantir a proteção de dados dos 

cidadãos em conformidade com a Lei nº.12.965/2014 e como os protocolos já são 

fornecidos pelo município no ato das marcações dos exames, consultas ou 

procedimentos cirúrgicos, não traria ônus ao erário. 

APROVADO €M penfruO 0141183 

Sala das Sessies 2Q 1 3012025 

PRESIDENTE 


